
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Seja bem vindo (a)! 

 

“A mente que se abre a uma nova ideia jamais voltará ao seu tamanho original”. Albert Einstein 

 

O IEP tem grande prazer em recebê-lo em nosso cotidiano esperamos ter uma convivência agradável e amiga, pois a educação 

em nossa escola está baseada nos princípios da solidariedade, da cidadania e da disciplina. 

Para que tenhamos sucesso é necessário conhecer algumas normas que direcionam e regem o funcionamento do IEP. 

 

Diante da realidade que todos estamos vivendo em função do isolamento social como prevenção ao Coronavirus-19, e seguindo 

as regulamentações dos órgãos competentes, precisamos todos, escola, professores, pais e alunos, darmos continuidade as 

atividades pedagógicas previstas, porém adotando temporariamente a metodologia Hibrida de ensino. Essa metodologia faz 

uma mescla de ensino presencial e ensino EAD através da plataforma educacional do IEP. 

 

Nossa equipe se debruçou sobre ferramentas acessíveis e usuais para mantermos a qualidade pedagógica dos nossos cursos 

profissionalizantes e preparamos uma estrutura que possibilitará a continuidade do ensino, bem como, a manutenção da saúde 

mental de nossos alunos.  

 

Seguindo o planejamento do ensino híbrido os alunos do Curso Sequencial Superior de Gestão em Segurança Pública e Privada, 

no período Noturno entra as 19:00 horas e tem aula até as 21:00 horas presencialmente no IEP. 

  



 
 

  

Todo material didático está disponível aos alunos na plataforma EAD no site: https://www.iepcursos.com/. Os alunos devem se 

cadastrar na plataforma e posteriormente a secretaria irá liberar o acesso. As provas, atividades avaliativas, estudos dirigidas 

serão disponibilizadas na plataforma. Os alunos do Curso Sequencial Superior de Gestão em Segurança Pública e Privada, 

após a aula presencial deverão acessar a plataforma, fazer a leitura do material postado, assistir as vídeos aulas e fazer as 

atividades e durante a aula presencial tirar as dúvidas com os professores.  

 

Para que tenhamos sucesso é necessário conhecer algumas normas que direcionam e regem o funcionamento do IEP. 

 

 Missão: 

 
Formar pessoas, por meio de uma educação continuada, inovadora e de excelência, tornando-as capazes de contribuir para o 

desenvolvimento regional.  

 

 Regulamentação da Escola: 

Está de acordo com as leis de Diretrizes e Bases de Educação Nacional, que proporciona ao trabalhador conhecimento que 

permitem qualificar para o trabalhado. Assim, a escola emite Certificado de Qualificação Profissional e Técnica conforme Lei nº. 

9394/96 e Resolução Nº 12 e 49 do CEE/GO. 

 

 

https://www.iepcursos.com/


 
 

 

 Do sistema de avaliação, 

 

A avaliação  é realizada como instrumento para diagnostico da situação do aluno e acontece durante todo o processo de forma 

continua. As atividades  escolares são desenvolvidas de maneira co-participativa entre o professor e  o aluno. 

A avaliação da aprendizagem é realizada pelo professor por intermédio de: 

 

 Provas Escritas  - Na plataforma 

 Avaliação Práticas, simulados na plataforma 

 Estudo Dirigido – na plataforma 

 Trabalhos individuais e em grupo.  

 

 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

MÉDIA GERAL PARA APROVAÇÃO : 6,0 (SEIS) 

Processo sistemático e cumulativo do desempenho do aluno considerando-se o seu crescimento durante o Curso Sequencial 

Superior de Gestão em Segurança Pública e Privada, não apenas a aquisição de conhecimentos, mas também, o 

desenvolvimento de comportamentos, competências e habilidades no perfil profissional do curso. 

 

O IEP considera professor e aluno parte responsável pela avaliação do ensino – aprendizagem e, em consequência, pela 

aprovação ou reprovação ao final do curso. É importante que seja o professor a pessoa a manusear e trabalhar com o Mapa de 



 
 

Notas, e fornecer informações aos seus alunos. Atenção pois essas informações são de caráter através dos seguintes conceitos: 

As avaliações serão analisadas e avaliadas mediante notas de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que para que o aluno esteja aprovado 

na disciplina este deverá possuir média igual ou superior a 6,0 (seis) pontos conforme exemplo abaixo 

Avaliações Nota 

Atividade Avaliativa 1 10,0 

Atividade Avaliativa  2 10,0 

Atividade Avaliativa  3 10,0 

Atividade Avaliativa  4 10,0 

 

 

Soma se todas as notas e divide-se pela quantidade de avaliações: 

10,0 + 10,0 + 10,0 + 10,0  = 40,0 / 4 <= 6,00 (resultado Aprovado) 

 

 RECUPERAÇÃO 

O aluno que não alcançar a média mínima para ser aprovado terá direito a fazer uma prova de recuperação, valendo 10,0 pontos, 

onde o aluno precisa alcançar a nota mínima de 6,0 pontos para ser aprovado. Essa prova será aplicada na última aula de cada 

disciplina pelo professor da disciplina ou na plataforma digital. 

 

A recuperação constituirá parte integrante do processo de ensino e aprendizagem, enquanto medida preventiva e corretiva e 

será realizada de forma contínua e cumulativa, no decorrer das aulas regulares e de forma paralela durante o período letivo, 



 
 

com programação específica prevista no planejamento do horário de aulas regulares voltando no componente curricular.  

 

Caso o aluno não consiga ser aprovado após fazer a prova de Recuperação o aluno tem direita a Dependência, informações 

sobre dependência o aluno deve procurar a secretaria do IEP. 

 

 Faltas/Frequência: 

O aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de presença nas aulas. Caso o aluno seja reprovado  por 

faltas , ou não ter alcançado média 6.0,será automaticamente reprovado, perdendo então o direito do certificado de conclusão 

de curso. O aluno que faltar 3 Aulas da mesma disciplinas, sem justificativas cabíves, será reprovado. Para justificar deverá 

apresentar atestado médico, declaração da escola ou declaração do trabalho com carimbo da empresa até 20 dia uteis sendo 

assim não terá direito de refazer o curso. O aluno deverá procurar a Coordenação Pedagógica, para resolver tal situação. 

 O resultado da avaliação de aprendizagem são expressos por meio de pontos, que variam numa escala de 0 a 10. 

 A nota final de cada componente curricular tem valor de 10 distribuídos nas atividades citadas á cima. 

 Atraso, o aluno tem tolerância de 15 minutos para entrar em sala de aula. 

 

 Prova 2ª chamada: 

As provas de 2ª chamadas serão realizadas em datas a serem definidas durante a disciplina pela coordenação pedagógica. 

Caso haja falta em dias de avaliação ,será cobrada uma taxa, a ser verificada na secretaria do IEP.  

 

O aluno que por ventura deixar de realizar alguma prova ou atividade avaliativa, tem um prazo de 48 horas para solicitar a 



 
 

segunda chamada mediante pagamento da taxa.  

 

Caso o aluno reprove em alguma matéria. Terá que paga-la para fazer novamente. 

 Faltas/Frequência: 

 

O aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco 

por cento) de presença nas aulas. Caso o aluno seja reprovado por faltas, ou não ter alcançado a média 6,0 / será 

automaticamente reprovado, perdendo então o direito do Diploma do Curso. O aluno que faltar 3 Aulas da mesma disciplina,  

sem justificativas cabíveis, será reprovado. Para justificar deverá apresentar atestado médico, declaração do trabalho com 

carimbo da empresa até 20 dias úteis, sendo assim estará reprovado por faltas sem justificativas e pagará dependência das 

matéria.  O aluno deverá procurar a Coordenação Pedagógica, para resolver tal situação. 

 Atraso 

O aluno tem tolerância de 15 minutos para entrar em sala de aula. 

 

 Boleto: 

O aluno que ainda não tiver com boleto deverá solicitar no financeiro da escola antes do vencimento da sua 1ª parcela. O Uso 

do boleto é de extrema importância, pois o recolhimento da parcela só será aceito com a apresentação do mesmo. 

 Renovação de Matrícula: 



 
 

A renovação, será feita no financeiro da Instituição e ocorre a cada final de módulo, a não renovação implicará na ausência do 

seu nome no diário escolar. 

 

 Transferência: 

O aluno poderá transferir seu curso de horário caso haja uma turma compatível. A solicitação deverá ser feita na secretaria por 

formulário próprio e comunicado a coordenação. Será cobrado uma taxa para mudança de horário. 

 

Uniforme: 

O uso é OBRIGATÓRIO e a falta do mesmo impede que o aluno assista ás aulas, e na Instituição.  

 

Vestimenta 

Uniforme, calça ou saia no máximo dois dedo acima do joelho, em hipótese alguma será permitido o uso de shorts curtos e 

minissaias. 

 

Certificado: 

 

Só será entregue ao aluno aprovado em todas as etapas de avaliação com média mínima e frequência, e ao termino de 

pagamento de todas as parcelas do curso. Podendo ser entregue no prazo de 90 a 180 dias. 

 



 
 

É Vetado ao aluno: 

 Promover vendas, coletas dentro da instituição. 

 Causar confusão ou agredir física ou verbalmente os colegas, professores e demais funcionários. 

 Fumar nas dependências e sala de aula e da instituição. 

 Atender chamadas telefônicas dentro da sala de aula. 

 Usar o celular durante as aulas. 

Visitas Técnicas e Palestras 

 As visitas técnicas fazem parte da aprendizagem do aluno. 

 São agendadas com antecedências pelo professor ou Coordenação Pedagógica. 

MATERIAL DIDÁTICO 

Os alunos receberão testes, estudos dirigidos e Provas via plataforma EAD. Demais materiais são de responsabilidade do aluno. 

 

TRABALHO ACADÊMICO 

Orientação e normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Para trabalhos encontram-se na biblioteca. 

OBS: A instituição não se responsabiliza por danos, perca ou furto de pertence pessoais. Assim como a guarda de 

veículos. 

A direção/Coordenação. 


